
Assunto: Contrato
Expediente: 21/2159‑0000251‑0

Contratos ‑ Contrato

Processo nº 21/2159‑0000251‑0. Termo Aditivo nº 025/2022 ao Contrato nº 023/2021 de Locação de Imóvel. Partes: FGTAS
(locatária) e FLAVIO BRITO DA SILVA (locador). Objeto: prorroga prazo de vigência do contrato de locação do imóvel
destinado a abrigar a Agência FGTAS/SINE na cidade de Tramandaí ‑ RS. Prazo: 01.04.2022 a 01.04.2023. Valor mensal:
R$ 5.700,00 Recurso: 0001. Fundamento Legal: art. 24, inc. X e art. 26, inc.
III da Lei Federal nº 8.666/93.

SECRETARIA DE JUSTIÇA E SISTEMAS PENAL E SOCIOEDUCATIVO
MAURO LUCIANO HAUSCHILD

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 11º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

GABINETE
MAURO LUCIANO HAUSCHILD

Atos Administrativos
Protocolo: 2022000713093

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SJSPS Nº 011/2022

Processo Administrativo nº 22/0600-0000378-0

O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , por m eio d a Secretaria d e Jus tiça e Sis temas Penal e Socioeducativo – SJSPS,
considerando o disposto na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto Estadual nº 53.175, de 25 de agosto de
2016, e na Instrução Normativa CAGE Nº 05, de 27 de dezembro de 2016, torna público, para conhecimento de todos os
interessados, que realizará chamamento público para selecionar propostas visando à celebração de Acordo de Cooperação
com organização da sociedade civil - OSC, de acordo com as condições abaixo:

1. DO OBJETO

1. Constitui objeto do presente Edital selecionar proposta técnica apresentada pelas organizações da sociedade
civil, com base no Termo de Referência, para firmar Acordo de Cooperação com a SJSPS, como segue:

2. A parceria terá por finalidade a cedência de até 01 prédio do Centro da Juventude no bairro Jardim Salomé, em
Alvorada/RS e será executada em observância à metodologia constante neste EDITAL e seus anexos, conforme
Plano de Trabalho apresentado pela OSC.

3. O Acordo de Cooperação terá vigência de 48 (quarenta e oito) meses, a partir da publicação de seu extrato no
Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, nos termos do disposto no Decreto
Estadual nº 53.175, de 25 de agosto de 2016.

4. São partes integrantes do presente Edital:

1. Termo de Referência (ANEXO I - EDITAL);
2. Modelo de Acordo de Cooperação (ANEXO II - EDITAL);
3. Modelo de Plano de Trabalho (ANEXO III - EDITAL); e,
4. Modelo de Termo de Cessão de Uso (ANEXO IV – EDITAL).

2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO
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1. A OSC que preencher os requisitos do inciso II do artigo 2°, e dos artigos 30 e 31 do Decreto Estadual nº
53.175/2016, poderá participar deste processo de seleção, observados os princípios da isonomia, legalidade,
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa e julgamento objetivo.

2. Será excluída a OSC que incorrer em uma das vedações previstas no art. 39 da Lei Lei Federal n° 13.019/2014.

1. Ficará impedida de celebrar a parceria prevista neste Edital a organização da sociedade civil que:

1. Não es teja regularmente constituída o u , s e estrangeira, n ã o es teja autorizada a funcionar no
território nacional;

2. Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

3. Tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou de
entidade da administração pública estadual, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, a té o segundo
grau;

4. Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:

1. For sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados o s débitos eventualmente
imputados;

2. For reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; e
3. A apreciação d a s con tas es tiver pendente d e decis ão s o b re recurs o c o m efeito

suspensivo;

5. Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:

1. Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;
2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
3. Advertência, por execução de parceria em desacordo com o plano d e trabalho e com as

normas da Lei Federal n° 13.019/2014 e da legislação específica;
4. Suspensão temporária d a participação e m chamamento públ ico e impedimento de

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração pública estadual,
por prazo não superior a dois anos, por execução de parceria em desacordo com o plano
de trabalho e com as normas da Lei Federal n° 13.019/2014 e da legislação específica;

6. Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

7. Tenha entre seus dirigentes pessoa:

1. Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício d e cargo e m comissão
ou de função de confiança, enquanto durar a inabilitação; e
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2. Considerada responsável por a to d e improbidade adminis trativa, enquanto durarem os
prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal no 8.429, de 2 de junho
de 1992.

8. Nas hipóteses deste item, 2.2.1., é igualmente vedada à transferência de novos recursos no
âmbito de parcerias em execução, excetuando-se o s cas os d e serviços essenciais q u e não
podem s er adiados s ob pena d e prejuízo a o erário o u à população, des de q u e precedida de
expres s a e fundamentada autorização d o dirigente m áxim o d o ó rgão o u d a entidade da
administração pública estadual, sob pena de responsabilidade solidária.

9. Em qualquer das hipóteses previstas no item 2.2.1., persiste o impedimento para celebrar
parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual s eja responsável a
organização da sociedade civil ou seu dirigente.

10. Para o s fins d o disposto n o s i tens 2.2.1.4.1. e 2.2.1.9., n ã o s erão considerados débitos que
decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou que tenham sido
objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil es tiver e m s ituação regular no
parcelamento.

11. A vedação prevista no item 2.2.1.3. não se aplica à celebração de parcerias com entidades que,
pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo
vedado que a mesma pessoa figure no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e
administrador público.

12. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas
públicas.

3. A atuação e m rede entre OSCs para cumprimento d o projeto d e execução estabelecido nes te Edita l será
permitida, observada a forma legalmente prevista, devendo constar expressamente da proposta.

4. A OSC que participar deste processo aceita todas as suas condições, bem como o disposto no Decreto
Estadual nº 53.175/2016, n a Instrução Normativa CAGE N º 05/2016 e n a m inuta d e Acordo d e Cooperação
(ANEXO II - EDITAL).

3. DA INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO

1. O prazo de divulgação do Edital de chamamento público será de trinta (30) dias após a data da publicação do
extrato deste Edital no Diário Oficial do Estado – DOE, contados a partir do primeiro dia útil posterior à
publicação, bem como no Portal de Convênios e Parcerias do RS e em demais meios de comunicação.

1. O Ed i ta l n a s u a integralidade s e r á d ivulgado n o Po r ta l d e Convênios e Parcerias d o RS
(https://www.convenioseparcerias.rs.gov.br) e nos sites do POD ( https://pod.rs.gov.br/inicia l ) e da SJSPS
( https://sjcdh.rs.gov.br ).

2. As inscrições serão efetuadas no Portal de Convênios e Parcerias do RS, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
após o fim do prazo de divulgação do Edital, conforme previsto no item 5 do presente edital.
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3. A OSC interessada realizará sua inscrição, anexando os documentos de que trata o item 4 do presente edital no
Portal de Convênios e Parcerias d o R S, acessado e m https://www.convenioseparcerias.rs.gov.br , conforme
cronograma previsto no item 5.

1. O manual para operacionalização do envio da proposta no Portal de Convênios e Parcerias do RS
e n c o n t r a - s e disponível no endereço eletrônico
https://www.convenioseparcerias.rs.gov.br/upload/arquivos/201705/23172925-manual-envio-de-
proposta-de-parcerias-v-1-0.pdf ;

4. Os arquivos da proposta técnica e da documentação deverão ser anexados em formato PDF e identificados com
o nome ou abreviação da OSC e o item relativo ao arquivo a ser anexado, conforme o seguinte exemplo: "Nome
da OSC; 4.2.1.".

5. Não serão aceitas propostas decorrido o prazo de que trata o item 3.2.

6. Após o envio da proposta, fica vedada qualquer alteração ou acréscimo de documento.

4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS

1. No arquivo da Proposta Técnica deve constar o Plano de Trabalho, conforme modelo disponível no ANEXO III -
EDITAL, com a descrição dos propósitos, condições, estrutura e planejamento da OSC para atingir os objetivos
da parceria, contendo, no mínimo:

1. Histórico da OSC, contendo experiência prévia na realização, com efetividade, d o objeto d a parceria ou
em atividades de gestão/atendimento em equipamentos para acolhimento de populações vulneráveis;

2. Atividades a serem executadas demonstrando o nexo entre os objetivos e o resultado pretendido;
3. Plano de metas e objetivos, contemplando prazos e conclusões;
4. Cronograma físico-financeiro que demonstre o planejamento para utilização de recursos
5. Planilha Descritiva de Gastos e Memória de Cálculo;
6. Comprovação da capacidade técnica dos profissionais responsáveis pela execução do objeto;

7. Outros documentos necessários à comprovação d o s critérios d e s eleção expressos n o Term o de
Referência, conforme ANEXO I

– EDITAL.

2. Nos arquivos da Documentação, deve constar:

1. Estatuto da OSC vigente e devidamente registrado no órgão competente, e regimento interno, que declare
objetivos de cunho social, natureza não lucrativa, relevância pública e pertinência das atividades da OSC
com aquelas objeto deste Edital;

2. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3. Ata de eleição do quadro dirigente atual da OSC, registrada no órgão competente;
4. Relação do quadro dirigente atual da OSC, com qualificação completa de cada u m (nome, es tado civil,

profissão, documento de identificação, número de registro no Cadastro Nacional d e Pessoas Fís icas -
CPF, endereço completo, e-mail e telefone);

5. Comprovantes de endereço da sede da OSC e dos integrantes do seu quadro dirigente;
6. Certidões de regularidade da OSC perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, o Instituto

Nacional de Seguridade Social - INSS, as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, e a Justiça
do Trabalho;

7. Declaração d a OSC d e inexistência d e impedimento d e contratar co m a adminis tração pública, e de
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regularidade no CADIN/RS e no CFIL/RS;
8. Declaração d a OSC, ass inada p o r s e u dirigente máximo, d e q u e n ã o emprega e m s e u quadro de

pessoal m enor d e 1 8 (dezoito) anos e m trabalho noturno, perigoso o u insalubre, e m enor d e 16
(dezesseis) anos em qualquer atividade, salvo na condição de menor aprendiz, a partir d e 1 4 (catorze)
anos;

9. Capacidade técnica e operacional para execução do Acordo de Cooperação a ser efetivado;
10. Declaração do dirigente máximo da OSC pela veracidade de todas suas informações; e,
11. Experiência prévia, mediante apresentação de relatório de atividades já desenvolvidas, inclusive notícias,

publicações, pesquisas, e atestados de capacidade técnica emitidos por outras OSCs ou órgãos
públicos, dentre outros, contendo experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria
ou em atividades de gestão/atendimento em equipamentos para acolhimento de populações vulneráveis;

3. O s documentos deverão s e r apresentados e m u m a vi a rubricada o u ass inada digitalmente p e l o dirigente
máximo da OSC e o prazo de validade observará os fixados por legislação própria.

4. A critério da Comissão de Seleção poderá ser exigida a apresentação dos originais para conferência e validação
de cópias de documentos.

5. DO CRONOGRAMA DO EDITAL E DOS PRAZOS

5.1. As etapas de execução do objeto deste Edital obedecerão aos seguintes prazos:

CRONOGRAMA
Procedimentos Prazos

5.1.1. Divulgação do Edital
Trinta (30) dias após a data da publicação do extrato deste
Edital no DOE, contados a partir do primeiro dia útil posterior à
publicação.

5.1.2. Apresentação d a s Propos tas Técnicas e da
Documentação

Trinta (30) dias contados a partir do primeiro dia útil posterior
ao término do prazo de divulgação do Edital.

5.1.3. Pedidos de Esclarecimentos.
Até 7 (sete) dias úteis antes da data do início de Apresentação
das Propostas Técnicas e da Documentação.

5 .1 .4 . Res pos ta d a Com is s ão d e Se leção aos
pedidos de esclarecimentos.

Até 5 (cinco) dias úteis após a data d a solicitação d o pedido
de esclarecimento.

5.1.5. Impugnação do Edital.
Até 7 (sete) dias úteis antes da data do início de apresentação
das Propostas Técnicas e Documentação.

5.1.6. Resposta aos pedidos de impugnação.
A t é 5 (cinco) d i a s ú te i s a p ó s a d a t a d a solicitação de
impugnação.

5.1.7. Tornar pública as Propostas Técnicas.
N o quarto d i a ú t i l pos terior à d a t a d o p ra zo f i n a l para
apresentação das Propostas Técnicas e da Documentação.

5 .1 .8 . Ava l iação d a s Propos tas Té cn i ca s pela
Comissão de Seleção.

7 (sete) dias úteis, a partir do primeiro dia útil posterior ao
conhecimento público das Propostas Técnicas, prorrogáveis
por igual período uma única

vez por ato do titular da SJSPS.
5.1.9. Divulgação da class ificação prel im inar das
Propostas Técnicas.

N o primeiro d i a ú ti l pos terior a o prazo p a ra avaliação das
propostas.

5.1.10. Tornar pública a Documentação.
No primeiro dia útil posterior à divulgação da classificação
preliminar das Propostas Técnicas.

5.1.11. Avaliação d a Documentação pe la Comissão
de Seleção.

3 (três ) d i a s ú te i s contados a parti r d o prim eiro d i a útil
posterior ao conhecimento p ú b l i co d e Documentação,
prorrogáveis por igual período uma única vez por ato do titular
da SJSPS.
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5.1.12. Divulgação d a Clas s i ficação f i n a l das
Propostas Técnicas.

N o prim eiro d i a ú ti l pos terior a o prazo p a ra Avaliação da
Documentação apresentada.

5.1.13. Prazo para interposição de recursos.
1 0 (dez) d i a s ú te is contados a parti r d o prim eiro d i a útil
posterior à divulgação d a class ificação final d a s Propostas
Técnicas.

5.1.14. Comunicação às OSCs sobre interposição de
recurso, mediante publicação no Portal. No primeiro dia útil posterior ao recebimento do recurso pela

Comissão de Seleção.
5 .1 .15. Aná l is e p e l a Com is s ão d e Se leção dos
recursos interpostos e das manifestações dos
Proponentes a respeito, e decisão pelo titular da
SJSPS.

Até 5 (cinco) dias úteis contados a partir d o primeiro dia útil
posterior ao último dia para interposição de recursos

5 .1 .16 . Divulgação d o res ul tado d a a n á l i s e de
recursos interpostos.

No primeiro dia útil posterior ao término do prazo para análise
de recursos.

5.1.17. Realização d e vis ita técnica Pe la Comissão
de Seleção.

Em qualquer fase do processo de chamamento público.

5.1.18. Divulgações do resultado de Visita técnica e
intimação s o b r e e v e n t u a l d e m a n d a de
esclarecimentos ou providências a OSC.

Até 5 (cinco) dias úteis após a realização da visita técnica

5.1.19. Prazo para resposta de eventuais demandas
resultantes de visitas técnicas, pela OSC.

Até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação do resultado da
visita, desde que dentro dos prazos de análises e divulgação
de resultados do chamamento público

5 . 1 . 2 0 . Pro c l a m a çã o d o r e s u l ta d o f i n a l do
chamamento público instaurado por este Edital. Mesma data da divulgação do resultado da análise dos

recursos interpostos, conforme item 5.16 acima.
5.1.21. Assinatura do Acordo. Data a ser divulgada posteriormente.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

1. A Comissão de Seleção, instituída pela Portaria SJSPS nº 56/2021, e a Port. n 019/2022, publicada no DOE de
02 de dezembro de 2021, e 08 de março de 2022, tornará pública as Propostas Técnicas, no quarto dia útil
posterior à data do prazo final para apresentação das Propostas Técnicas e Documentação encaminhada pela
OSC.

2. Para garantia da regularidade dos atos, a Comissão de Seleção lavrará atas das sessões de abertura das
propostas, assinada por seus membros e pelos presentes, e assinará todos documentos juntamente com, pelo
menos, duas das pessoas presentes.

3. A seleção das propostas compreende uma etapa classificatória quando a Comissão de Seleção analisa os
documentos a partir dos critérios estabelecidos e ordena as propostas de acordo com o número de pontos
obtidos, do maior para o menor; e uma etapa eliminatória onde são analisados os documentos, na ordem
crescente de classificação, objetivando aferir à qualificação e capacidade legal da OSC para firmar parceria.

4. A Comissão de Seleção poderá realizar visitas técnicas para avaliação das condições descritas pelas OSCs em
suas Propostas Técnicas e Documentação, durante toda a realização do chamamento público.

5. O resultado da análise das Propostas Técnicas e da Documentação, e da classificação das OSCs será
publicado no Portal de Convênios e Parcerias do RS, pela Comissão de Seleção, sendo considerada vencedora
a OSC com maior número de pontos e que não tenha sido eliminada na etapa comprobatória de documentos.
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6. No caso de ocorrer empate nas duas etapas, vencerá a OSC que atender os critérios de desempate, a seguir:
1. Melhor nota no critério 14 – Pré-seleção do Termo de Referência (ANEXO I – EDITAL);
2. Melhor nota no critério 15 – seleção do Termo de Referência (ANEXO I – EDITAL); e.
3. Sorteio.

7. A s OSCs poderão fazer o acompanhamento d o s atos atinentes a ca d a etapa, mediante publicidade que
acontecerá no Portal de Convênios e Parcerias do RS.

8. Todos os atos da Comissão de Seleção deverão ser fundamentados.

9. A Proposta Técnica e os Documentos que não atenderem ao disposto neste edital serão eliminados por
ocasião da avaliação documental e técnica realizada pela Comissão de Seleção.

7. DOS ESCLARECIMENTOS, DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS

1. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos contra decisões da Comissão de Seleção poderão
ser formulados pelas OSCs, mediante requerimento à Comissão, obedecidos os prazos previstos neste Edital.
Os esclarecimentos devem ser respondidos pela Comissão e as impugnações e os recursos são da alçada do
titular da SJSPS, devendo as respostas e as decisões serem publicadas no Portal de Convênios e Parcerias do
RS.

2. Em caso de recurso, haverá a comunicação às demais OSCs classificadas por meio de publicação no Portal de
Convênios e Parcerias do RS.

3. Quando as OSCs se manifestarem com relação a recursos interpostos, estas manifestações deverão ser
anexadas à análise feita pela Comissão de Seleção, e consideradas na fundamentação da decisão pelo titular
da SJSPS, que se constituirá em última instância na esfera administrativa.

4. O resultado final do chamamento público será publicado no Portal de Convênios e Parcerias do RS e no DOE.

8. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE

1. A relação de todos os atos pertinentes às parcerias e os respectivos planos de trabalho deverão ser inseridos e
mantidos no Portal de Convênios e Parcerias do RS.

2. A prestação de Contas é contínua e deverá iniciar com a publicação da súmula do Acordo de Cooperação no
DOE, nos termos do ANEXO I – EDITAL e ANEXO II - EDITAL.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. As OSCs que s e inscreverem n o chamamento público aderem, automaticamente, a todos o s s eus termos e
condições, significando seu ato declaração expressa neste sentido.
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2. As OSCs se declaram responsáveis, civil e penalmente, pela veracidade de informações e adequação legal de
todas as declarações e todos os documentos apresentados.

9 . 3 A O S C selecionada c o m o vencedora n o cham am ento púb l ico s e r á convocada p e l a SJSPS, p o r seus
representantes legais, para celebração do Acordo de Cooperação que resultar do procedimento.

4. A Comissão de Seleção resolverá todos os casos omissos e as situações não previstas neste Edital.

4. Informações poderão ser obtidas na SJSPS por meio da Comissão de Seleção, através dos telefones (51) 3288-
7380,

(51) 3288-7373 e do e-mail comunicacao-pod@sjsps.rs.gov.br .

MAURO LUCIANO HAUSCHILD,
Secretário de Justiça e Sistemas Penal e Socioeducativo

Protocolo: 2022000713236
O Secretário de Estado da Secretaria de Justiça e Sistema Penal e Socioeducativo, no uso de suas atribuições legais, em
razão dos documentos informativos que instruem o processo Administrativo nº 20/0602-0004094-7, determina a aplicação, a
empresa Diferencial Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 09.284.219/0001-34, atualmente em lugar incerto e não
sabido, das seguintes penalidades: a) MULTA COMPENSATÓRIA DE 5% sobre o valor total atualizado do contrato, alínea c do
Instrumento Contratual nº 021/2019, que deverá ser recolhida no prazo de 30 dias sob pena de inscrição no CADIN; e b)
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O ESTADO pelo prazo de 1,5 – um ano e seis meses, em atendimento ao
item 12.2 do Instrumento Contratual e legislações pertinentes.

Mauro Luciano Hauschild,
Secretário de Estado

Portarias
Protocolo: 2022000713094

APOSTILAMENTO DA PORTARIA SJSPS/RS Nº. 042/2021
O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E SISTEMAS PENAL E SOCIOEDUCATIVO, Mauro Luciano Hauschild, no uso de suas atribuições
legais, APOSTILA A PORTARIA Nº. 0042/2021 – SJSPS, publicada no DOE de 11.10.2021, página 98, que nomeou o Grupo de
Trabalho destinado a estudar medidas alternativas às pessoas jurídicas que não conseguem cumprir a cota estabelecida no
art. 93 da Lei 8.213/91, prorrogando por mais 120 dias o prazo para a conclusão dos trabalhos, processo administrativo
eletrônico nº 21/0600-0000251-6.

Mauro Luciano Hauschild,
Secretário de Justiça e Sistemas Penal e Socioeducativo.

Contratos
Protocolo: 2022000713095

TERMO DE CONTRATO 21/2022

Processo: 22/0600-0000087-0
Partes: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Justiça e Sistemas Penal e Socioeducativo, e
Alessandro dos Santos Sasso 86206257053.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação de consultor individual para a revisão, detalhamento, coordenação
e execução do Plano de Comunicação do Programa de Oportunidades e Direitos – POD, no valor de R$ 21.600,00 (vinte e um
mil e seiscentos reais).
Vigência: 31 de agosto de 2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 22/0600-0000087-0, com base no Contrato de Empréstimo nº 3241/OCBR
celebrado entre o Governo Mutuário do Empréstimo e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID; Lei Federal nº
8.666/193 e alterações subsequentes e demais legislações pertinentes à matéria.

SUPERINTENDÊNCIA DOS SERVIÇOS PENITENCIÁRIOS
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